
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Instituído pela Lei n. 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato n. 017/2016

SUMÁRIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA .......................................................................................................................2

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA ............................3

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ..............................................................................................................5

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO .......................................................................................................5

Disponível em: https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial 

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                   : disponibilização e publicação em 08/01/2024.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A autenticidade do DOMP/TO poderá ser confirmada no link: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/

docsverify/verify/  ou pelo Código QR por meio da chave que se encontra no rodapé da página.   

 PALMAS, SEGUNDA-fEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2024EDIÇÃO N. 1835

EDIÇÃO N. 1835

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 0875d3f5 - 7d30c109 - 4dd4ba89 - 026b6147

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS, SegundA-feirA, 08 de jAneiro de 20242  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 08/01/2024.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1835,

EDIÇÃO N. 1835

PORTARIA N. 010/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO o deferimento do Coordenador do Núcleo 
do Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins 
(MPNujuri), constante no e-Doc n. 07010632215202319, nos termos 
do art. 4º, inciso II, do Ato Conjunto PGJ/CGMP n. 011/2021,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça GUILHERME 
CINTRA DELEUSE para atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri 
da Comarca de Itaguatins/TO, Autos n. 0001037-57.2017.8.27.2712, 
em 10 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 011/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça RODRIGO 
BARBOSA GARCIA VARGAS, titular da 4ª Promotoria de Justiça 
de Paraíso do Tocantins, para responder, cumulativamente, pela 
Promotoria de Justiça de Itacajá, no período de 8 a 22 de janeiro de 
2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 012/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria n. 1108/2023, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins 
- Edição n. 1824, de 13 de dezembro de 2023, que designou a 
Promotora de Justiça Substituta JENIffER MEDRADO RIBEIRO 
SIQUEIRA, para responder, cumulativamente, pela Promotoria de 
Justiça de Ananás, nos períodos de 8 a 12 e de 15 a 19 de janeiro 
de 2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 013/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça LEONARDO 
VALÉRIO PÚLIS ATENIENSE, titular da Promotoria de Justiça de 
Ponte Alta do Tocantins, para responder, cumulativamente, pela 
Promotoria de Justiça de Ananás, nos períodos de 8 a 12 e de 15 a 
19 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 014/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça fELÍCIO DE 
LIMA SOARES, titular da 29ª Promotoria de Justiça da Capital, 
para responder, cumulativamente, pela 9ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína, no período de 8 a 16 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA N. 015/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 
conformidade ao disposto no art. 37 da Lei Estadual n. 1818, de 23 
de agosto de 2007, Ato n. 101/2017, e considerando o teor do e-Doc 
n. 07010636363202493,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LEONARDO ROSENDO DOS 
SANTOS, matrícula n. 82407, para, em substituição, exercer o cargo 
de Chefe do Departamento de finanças e Contabilidade, no período 
de 9 a 26 de janeiro de 2024, durante a fruição de recesso natalino 
2018/2019 da titular do cargo Margareth Pinto da Silva Costa.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 016/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010636215202479, 

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação à servidora fABIANE 
PEREIRA ALVES, matrícula n. 111411, na 2ª Promotoria de Justiça 
de Miracema do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de janeiro de 
2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 017/2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça THIAGO RIBEIRO 
fRANCO VILELA, titular da 19ª Promotoria de Justiça da Capital, 
para responder, cumulativamente, pela 11ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína, no período de 8 a 12 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 005/2024

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: ELIZON DE SOUSA MEDRADO

PROTOCOLO: 07010636449202416

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato n. 
034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
ELIZON DE SOUSA MEDRADO, titular da 2ª Promotoria de Justiça 
de Augustinópolis, concedendo-lhe 5 (cinco) dias de folga para 
usufruto no período de 8 a 12 de janeiro de 2024, em compensação 
ao período de 13 a 17/04/2022, o qual permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA 
BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO N. 0004/2024

Procedimento: 2023.0008044

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
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Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 

ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 

naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 

e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 

regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 

que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 

e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 

principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 

Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 

Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 

de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 

outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 

propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 

função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 

disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 

função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 

instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 

zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 

impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 

unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 

pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 

econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 

Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 

na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 

práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 

da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 

vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 

e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 

gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 

ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 

principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 

indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 

ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 

as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 

ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 

parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 

finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 

planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 

presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a proprietária, São Miguel Incorporações e 

Participações S/A, CNPJ nº 10.307*****, foi autuada por deixar de 

atender exigências legais e regulamentares relativas a notificação 

administrativa n° 701240-E, na propriedade, fazenda Trindade, 

Somava e Dois de Abril, Município de Lagoa da Confusão/TO, 

apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 

notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 

averiguar a omissão em atender exigências legais e regulamentares 

relativas a notificação administrativa n° 701240-E, na propriedade, 

fazenda Trindade, Somava e Dois de Abril, com uma área de 

6.505,59 ha, tendo como proprietária, São Miguel Incorporações 

e Participações S/A, no Município de Lagoa da Confusão/TO, 

determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 

Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 

Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 

atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Proceda-se pesquisa em meio aberto sobre possíveis informações 

para subsidiar o procedimento, em especial,  CAR da propriedade;

5) Certifique se há outro procedimento com o mesmo objeto no 

grupo de atuação Especializada em Meio Ambiente ou no E-ext 

em nome do antigo proprietário, José Rodrigues da Costa Neto, 

fazendo a conclusão para imediata propositura de ações em razão 

da culpabilidade da empresa; 

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 08 de janeiro de 2024

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO N. 6441/2023

Procedimento: 2023.0007849

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através do 
Promotor de Justiça signatário, com fundamento no art. 129, inc. III, 
da Constituição da República, e no art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, e 
no art. 21, caput, da Resolução CSMP nº 005/2018 e,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do 
artigo 127 da Constituição federal;

CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações" (art. 225 Cf/88).

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria 
de Justiça a notícia de mau cheiro proveniente da estação de água 
e esgoto existente no Setor Bertaville, ocasionando transtornos aos 
moradores da região;

CONSIDERANDO que, após ser notificada, a BRK Ambiental 
informou, no evento 10, que os benefícios da ETE Aureny, são de 
grande valia para a população do bairro Bertaville, uma vez que 
possibilita o tratamento adequado do esgoto gerado na região, 
que seria descartado sem o devido tratamento no Lago UHE Luís 
Eduardo Magalhães. Ou seja, a ETE Aureny é a principal garantidora 
do direito positivado na Constituição federal de 1988 de acesso 
ao meio ambiente equilibrado e à qualidade sadia de vida 2 para a 
população do bairro Bertaville. Na ETE Aureny foi implantada linha 
de aplicação contínua por aspersão do produto neutralizador de 
odores, que age sobre moléculas dos gases geradores de odores, 
neutralizando-as de forma efetiva;

CONSIDERANDO que foi remetido ofício à fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas com cópia desta Notícia de fato para 
conhecimento e adoção das providências necessárias. No entanto, 
encontra-se em prazo o curso para resposta da diligência;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 7º da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, segundo o 
qual, o membro do Ministério Público, verificando que o fato requer 
apuração ou acompanhamento ou vencido o prazo do caput do art. 
4º, instaurará o procedimento próprio;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, considerando como 
elementos que subsidiam a presente medida, o seguinte:

1.Origem: Notícia de fato n.º 2023.0007849;

2.Investigado(s): Companhia de Saneamento do Tocantins - 
SANEATINS /BRK AMBIENTAL;

3.Objeto: Apurar notícia de mau cheiro provocado pela estação de 
tratamento de esgoto instalada no Setor Bertaville.

4.Fundamentação Legal: Art. 225, § 3º, da Constituição Federal; 
Art.4º, VII, e 14 §1º, ambos da Lei nº 6.938/81 - Política Nacional do 
Meio Ambiente; e Art. 21 da Resolução CSMP nº 005/2018;

5. Diligências: Por oportuno, determino as seguintes diligências: 

a. A publicação desta portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins; 

b. Cientifique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins da instauração do Procedimento Preparatório, para os 
fins do artigo 22 c/c o artigo 16, §§ 1º e 2º, da Resolução nº 005/2018, 
do CSMP/TO; e 

Cumpra-se.

Palmas, 18 de dezembro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KONRAD CESAR RESENDE WIMMER

24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO N. 0002/2024

Procedimento: 2023.0006884

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do Promotor de Justiça da Comarca de Novo Acordo, 

no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos 

artigos 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 

26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei 

Complementar Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que foi autuada e registrada a Notícia de fato sob 

o nº 2023.0006884, em data de 06 de julho de 2023, tendo por escopo 

apurar eventual omissão da Ex-Chefe do Executivo do Município de 

São Félix do Tocantins/TO, relacionada à aquisição de combustível e 

locação de veículos durante a gestão 2017/2020.
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CONSIDERANDO que o parecer técnico do Tribunal de Contas do 

Estado (TCE) indica a ocorrência de dano ao erário nos exercícios 

de 2019 e 2020, com uma estimativa do valor de 45.000.00 (quarenta 

e cinco) mil reais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição 

federal;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação 

ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos 

atinentes à probidade e moralidade pública conforme arts. 127 e 129, 

inciso II e III, da Constituição federal;

CONSIDERANDO o poder-dever do Ente federativo e das respectivas 

autoridades públicas de adotar as medidas cabíveis contra eventuais 

atos de ilegalidade e capazes de causar lesão ao erário, praticadas no 

âmbito da Administração Pública, previsto no art. 37, da Constituição 

da República, no art. 5º, III, da Lei 7.347/85 e no art. 17, da Lei nº. 

8.429/92;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 

do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 

(artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do 

Brasil);

CONSIDERANDO, por fim, o trabalho realizado pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Tocantins para verificação, mediante 

cruzamento de dados, de possíveis irregularidades relacionadas à 

fragilidade e deficiência do controle de frota, constatando danos aos 

exercícios de 2019/2020.

CONSIDERANDO que a Notícia de fato encontra-se vencida e 

sendo necessário analisar a veracidade dos fatos noticiados;

RESOLVE converter a presente Notícia de Fato – NF nº 2023.0008684 

em Procedimento Preparatório - PP, nos termos do art. 2º §§ 4º, 5º e 6º 

da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público 

e art. 21, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO, considerando como 

elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: documentos encartados na Notícia de fato nº 

2023.0008684;

2- Objeto: apurar eventual omissão da Ex-Prefeito do Município de 

São Félix do Tocantins/TO, decorrente de dano ao erário na aquisição 

de combustível e locação de veículos durante a gestão 2017/2020.

3. Investigados: Município de São Félix do Tocantins/TO e Ex-

prefeito, Marlen Ribeiro Rodrigues, e, eventualmente, outros agentes 

políticos e/ou servidores públicos e, terceiros, que eventualmente 

tenham colaborado ou concorrido para os supostos fatos;

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado por servidores lotados 

na Promotoria de Justiça de Novo Acordo, que devem desempenhar 

a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, 

por intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca 

da instauração do presente Procedimento Preparatório, conforme 

determina o art. 12, VI, da c.c. o art. 22, ambos da Resolução nº 

005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 

Procedimento Preparatório, no DOMP – Diário Oficial do Ministério 

Público, conforme preconiza o art. 12, V, c. c. o art. 22, ambos da 

Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público, 

por intermédio do sistema E-ext;

4.3. Oficie se o Prefeito do Município de São Félix do Tocantins/

TO, para que no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da requisição ministerial, informe e comprove quais 

medidas foram adotadas em relação ao Ex-prefeito a fim de promover 

o ressarcimento aos cofres públicos diante dos possíveis danos.

4.3.1 – Oficie se o Ex-prefeito, Marlen Ribeiro Rodrigues, tendo 

em vista as possíveis irregularidades relacionadas à aquisição de 

combustíveis e à locação de veículos durante o período de gestão 

2017/2020, encaminho cópia, para que se manifeste e apresente, 

caso queira, sua defesa prévia diante das alegações apresentadas.

Cumpra-se.

Novo Acordo, 08 de janeiro de 2024
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